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RESO A
LUGCAO N. 002, DE 03 DE JUNHO DE 2025

Disp6e sobre a Convocagio da X Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social e da outras
providéncias”.

O Colegiado do CO
NSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em Reunido

Plenaria realizada no dia
03 de JUNHO de 2025
. & i i
Ihe confere a Lei n° 154 DE Julho . 0 uso de suas competéncias legais que

RESOLVE:

Art. 1° Convo i : :
car a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a atribuicao de

avaliar a Politica Municipal de Assisténcia Social e propor diretrizes para o aperfeicoamento

do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.
Art. 2° A X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema central:

“20 anos do SUAS: Construgdo, protecdo social e resisténcia”.

Art. 3° A X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordara 5(cinco) Eixos:

EIXO 1 - UNIVERSALIZACAO DO SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as

Diversidades:
EIXO 2 — APERFEIGOAMENTO CONTINUO DO SUAS: Inovacéo, Gestao

Descentralizada € Valorizagéo Profissional;

EIXO 3-!NTEGRAGF\O DE BENEFICIOS E SERVICOS
SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Protegao Social, Seguranga de Renda € a

Inclusdo Social no SUAS;

NFORMAGCAO E COMUNICAGAO

EIXO 4 — GESTAO DEMOCRATICA, |
¢ao social no SUAS;

TRANSPARENTE: Fortalecendo a participa
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EIXO 5- SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO COFIANCIAMENTO DO
SUAS.

Art. 4° A X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a de forma presencial no

dia 27 de junho de 2025, requerendo.

Art. 5° A Comissdo Organizadora sera composta pela Presidente e Vice Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), Sra. Keila Alves da Silva Lopes e Sra.

Brenda Dias da Silva Lima e pelos (as) conselheiros (as).
| - Quatro representantes da Sociedade Civil:

1. Custodio Dimas Caetano - Representante da sociedade Sao Vicente de Paula

2 Andrea Maria da Silva Nascimento — Representante do segmento dos usuarios
(Centro de Referéncia de Assisténcia Social de Vargem Alegre)

3. Samuel dos Santos Nogueira — Representante do segmento das Entidades de

Desafio Jovem Hebrom;
4 Marlene Nunes Neves Pereira — Representante do segmento dos Trabalhadores

usuarios do CRAS,
I - Quatro representantes do Governo:

1. Aline Alves Duprat — Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
2. Keila Alves da Silva Lopes— Secretaria Municipal de Educacgéo

3 Leandro Pereira Mota — Secretaria Municipal de Saude;
4,

Neurimar Marciano dos Santos Abreu — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicagdo desta Resolugao, correrdo por conta dé

dotacao propria do orgamento do 6rgéo gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 7° O municipio durante a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social elegerd
delegados para participagdo na Conferéncia Estadual, conforme critério definido no
Regimento Interno da Conferéncia e baseado na tabela de proporcionalidade populacional €

porte do municipio conforme prevé a Politica Nacional de Assisténcia Social, garantindo @
paridade entre governo e sociedade civil.
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Art. 8° Os delegados eieitos nas Plenarias Municipais receberdo suporte financeiro

municipio para participarem da Conferéncia Estadual.

Vargem Alegre, 03 de junho de 2025.

Keila Aives da Silva éf(::/

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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